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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE VOTO

Ao Ilustríssimo Senhor 
Dr. ARMANDO SOARES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CRO-MG

_____________________________, _____ de novembro de 2025.
(Local e data)

Assinatura:

___________________________________________ ____________
Nome

CRO-MG nº:

ATENÇÃO!

No exercício da faculdade do direito previsto no § 2º, do art.22, da Lei 
4.324/64, bem como no § 5°, do art. 50, do Decreto 68.704/71, encaminho, 
pelo presente, meu voto por correspondência para as eleições desse 
Conselho, do dia 12/12/2025, biênio 2026/2027.

Solicito de V.Sª que seja depositado na urna 01, destinada à
coleta de votos por correspondência, a �m de cumprir as minhas 
obrigações eleitorais. Estou ciente que meu voto só será computado, 
estando quites/em dias, com as anuidades até 2025.

Este Ofício deverá conter a assinatura do pro�ssional 
com �rma reconhecida em cartório, conforme exigido 
pela Lei nº 4.324/1964 e Decreto nº 68.704/1971, para 

que o voto seja válido.


